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PORTARIA Nº810/2022.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, MARIANA MORAES APRÍGIO, do cargo em comissão Assessor 
do Diretor – Departamento de Cobrança, Nível DAS 1, da estrutura da Secretaria 
Municipal de Fazenda, para o qual fora nomeada pela Portaria nº944/2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 18/10/2022.

GABINETE DO PREFEITO,18 DE OUTUBRO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

memo nº106/SMF/2022
smg/ebmp

PORTARIA Nº811/2022.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3499 de 24 de setembro de 
2021, MARIANA MORAES APRÍGIO, para o cargo em comissão Chefe Divisão – 
Divisão de Cobrança Administrativa, Nível DAS 2, da estrutura da Secretaria Mu-
nicipal de Fazenda. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 18/10/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE OUTUBRO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

memo nº106/SMF/2022
smg/ebmp

PORTARIA Nº808/2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º    NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3081 de 14 de janeiro de 
2019, HENRIQUE DUTRA MARACAJÁ, para ocupar o cargo em comissão de Dire-
tor do Departamento de Expediente e Registro, da estrutura da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, Nível DAS-4.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a 17/10/2022.

  
  

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE OUTUBRO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/gam

PORTARIA Nº809/2022.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, ANDERSON URBANO do cargo em comissão de Diretor do 
Departamento – Departamento de Esporte, Nível DAS 4, da estrutura da Sec-
retaria Municipal de Esporte e Lazer, para o qual fora nomeado pela Portaria 
nº937/2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 18/10/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE OUTUBRO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

smg/jbl/gam
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PORTARIA Nº814/2022.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3081 de 14 de janeiro de 2019, 
GUSTAVO BRAGA CIÓTOLA, para ocupar o cargo comissionado de Supervisor 
de Contratos, Portarias e Lançamentos em Sistemas Oiciais – Diretoria de Lic-
itações, Contratos e Convênios, da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, 
Nível DAS-2.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 19/10/2022.

GABINETE DO PREFEITO,18 DE OUTUBRO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

memo nº075/2022 - seplan
smg/ebmp

PORTARIA Nº815/2022.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

RESOLVE:

ART. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3418 de 02/06/2021, 
GIOVANNA DE PAULA, para o cargo comissionado de Assessor Executivo – As-
sessoria Executiva, Nível DAS - 2, da estrutura do Fundo de Previdência do Mu-
nicípio de Barra do Piraí.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 19/10/2022.

GABINETE DO PREFEITO,18 DE OUTUBRO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

memo nº075/2022 - seplan
smg/ebmp

PORTARIA Nº812/2022.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, GUSTAVO BRAGA CIÓTOLA, do cargo em comissão Assessoria 
Executiva, Nível DAS 2, da estrutura do Fundo Municipal de Previdência, para o 
qual fora nomeado pela Portaria nº596/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 18/10/2022.

GABINETE DO PREFEITO,18 DE OUTUBRO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

memo nº023/2022 - FPMBP
smg/ebmp

PORTARIA Nº813/2022.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, GIOVANNA DE PAULA, do cargo em comissão Assessoria de 
Gabinete, Nível DAS 1, da estrutura do Fundo Municipal de Previdência, para o 
qual fora nomeado pela Portaria nº850/2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 18/10/2022.

GABINETE DO PREFEITO,18 DE OUTUBRO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

memo nº023/2022 - FPMBP
smg/ebmp
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PORTARIA Nº 817/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, ANA CRISTINA MOREIRA GONÇALVES DE OLIVEIRA – matr. 
11.020, como iscal do Contrato nº 025/2020, irmado com a empresa irmado 
com a empresa GRÁFICA DO PATRONATO LTDA, Processo nº 400/19, que tem 
como objeto a contratação de empresa de prestação de serviços gráicos para 
atender a Secretaria Municipal de Comunicação Social, em atendimento as 
demais pastas desta Prefeitura, em regime de empreitada por preço unitário, 
conforme especiicação contida no Termo de Referência e Instrumento Convo-
catório.

Art. 2º - A servidora ora designada ica incumbida obrigatoriamente de atender 
as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Contro-
ladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº337/2020, sem prejuízo dos 
atos já praticados.

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE OUTUBRO DE 2022.

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº032/2022 - smcs
smg/ebmp

PORTARIA Nº 816/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, ANA CRISTINA MOREIRA GONÇALVES DE OLIVEIRA – matr. 
11.020, como iscal do Contrato nº 024/2020, irmado com a empresa RAFAE-
LA CORREIA DANTAS 12068271737, Processo nº 400/19, que tem como objeto a 
contratação de empresa de prestação de serviços gráicos para atender a Secre-
taria Municipal de Comunicação Social, em atendimento as demais pastas desta 
Prefeitura, em regime de empreitada por preço unitário, conforme especiicação 
contida no Termo de Referência e Instrumento Convocatório.

Art. 2º - A servidora ora designada ica incumbida obrigatoriamente de atender 
as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Contro-
ladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº340/2020, sem prejuízo dos 
atos já praticados.

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE OUTUBRO DE 2022.

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº029/2022 - smcs
smg/ebmp

PORTARIA Nº 818/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela Ad-
ministração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, ANA CRISTINA MOREIRA GONÇALVES DE OLIVEIRA – matr. 11.020, como iscal do Contrato nº 026/2020, irmado com a empresa R G B MOURA 
SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA, Processo nº 400/19, que tem como objeto a contratação de empresa de prestação de serviços gráicos para atender a Secretaria Municipal 
de Comunicação Social, em atendimento as demais pastas desta Prefeitura, em regime de empreitada por preço unitário, conforme especiicação contida no Termo 
de Referência e Instrumento Convocatório.

Art. 2º - A servidora ora designada ica incumbida obrigatoriamente de atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Controladoria 
Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº337/2020, sem prejuízo dos atos já 
praticados.

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE OUTUBRO DE 2022.

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº032/2022 - smcs
smg/ebmp
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ADMINISTRAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
 
Homologo a licitação, na modalidade Pregão Presencial nº 011/2022 – Objetivando a Contratação de empresa para locação de pista de patinação de Gelo Natural 
com  montagem, manutenção, desmontagem e transporte, para a realização do evento “Natal Encantado2022”, conforme Termo de Referência, em favor da empresa: 
SPORT TOTAL LTDA, no valor global de 126.500,00 (cento e vinte e seis mil e quinhentos reais). Importa o presente Pregão Presencial nº 011/2022 em R$ 126.500,00 
(cento e vinte e seis mil e quinhentos reais), conforme laudas do processo nº 23679/2022. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.

 
Homologo a licitação, na modalidade Pregão Presencial nº 010/2022 – Objetivando a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para execução 
e adaptação cenográica dos elementos alegóricos para os desiles temáticos alusivos ao Natal, conforme Termo de Referência, em favor da empresa: LIVE UP PRO-
DUÇÕES LTDA, no valor global de 130.000,00 (cento e trinta mil reais). Importa o presente Pregão Presencial nº 010/2022 em R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), 
conforme laudas do processo nº 23115/2022. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 68/2022

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Turismo 
e Cultura e a empresa G. J.  Pereira Comércio de Presentes LTDA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE ORNAMENTAÇÃO DE LUZ-
ES E DECORAÇÃO DE NATAL NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, nos pontos localizados no centro de Barra do Piraí e no Distrito 
Turístico de Ipiabas, em atendimento a Secretaria Municipal de Turismo e Cultura ( lotes 02, 03 e 04).

VALOR: R$ 138.400,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 24312/2022

VIGÊNCIA: 17/10/2022 à 16/11/2022.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e seu regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pelo, Lei Municipal nº 961, de 30/08/2005, pelo 
Decreto Municipal nº 106, de 23/12/2005,  Lei Municipal 1359/2007, pelo Decreto Municipal 125 de 2010, pelo Decreto Munici-
pal nº 015/2020

DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2022.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 67/2022

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Turismo 
e Cultura e a empresa Luz & Forma Comércio e Decorações LTDA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE ORNAMENTAÇÃO DE LUZ-
ES E DECORAÇÃO DE NATAL NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, nos pontos localizados no centro de Barra do Piraí e no Distrito 
Turístico de Ipiabas, em atendimento a Secretaria Municipal de Turismo e Cultura ( lote 01).

VALOR: R$ 313.000,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 24312/2022

VIGÊNCIA: 17/10/2022 à 16/11/2022.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e seu regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pelo, Lei Municipal nº 961, de 30/08/2005, pelo 
Decreto Municipal nº 106, de 23/12/2005,  Lei Municipal 1359/2007, pelo Decreto Municipal 125 de 2010, pelo Decreto Munici-
pal nº 015/2020

DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2022.

EXTRATO CONTRATUAL

RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO Nº 042/2022

Convocamos a Sra. MARIA BEATRIZ CAROTTA MATTEA à Secretaria Municipal de Recursos Humanos no prazo de 72h a partir da data desta publicação, cuja determi-
nação de convocação encontra-se referenciada no Processo Judicial n° 0009852-40.2014.8.19.0006.
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                                                               Prefeitura Municipal de Barra do Piraí  

                                                               Secretaria Municipal de Administração  

 Comissão Permanente de Licitação 

 
 
                       EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 024/2022 
 
PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
BARRA DO PIRAÍ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ Nº: 
01.606.604/0001-49, E A               
EMPRESA: ATIVA MÉDICO CIRÚRGICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.182.725/0001-
12 
OBJETO: A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a PROVÁVEL AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DE DIVERSOS 
PROGRAMAS, COMO PROGRAMA DE DOENÇAS CRÔNICO-DEGENERATIVA 
(HIPERDIA), CENTRO DE APOIO PSICO SOCIAL (CAPS), SAÚDE DA MULHER, 
TABAGISMO, PROGRAMA DO IDOSO, ATENÇÃO BÁSICA (UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDEE PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA), DST/AIDS, ASSIM COMO OS 
PACIENTES ORIUNDOS DAS UNIDADES BÁSICAS E ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, 
conforme termo de referência. PROCESSO Nº 5863/2022 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QTDE. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

5- 
GLICAZIDA 60 MG  COM 26180 EMS IND. 

FARM. LTDA 
R$ 0,30 R$ 7.854,00 

13- CARVEDILOL 12,5 MG  COM 90155 EMS S.A R$ 0,11 R$ 9.917,05 
16- CARVEDILOL 6,25 MG  COM 72215 EMS S.A R$ 0,15 R$ 10.832,25 
17- CLORTALIDONA 25 MG  COM 86392 EMS IND. 

FARM. LTDA 
R$ 0,23 R$ 19.870,16 

18- DILTIAZEM 30 MG  COM 73242 EMS IND. 
FARM. LTDA 

R$ 0,32 R$ 23.437,44 

 TOTAL   
 

 R$ 71.910,90 
Data da Assinatura: 13 de Outubro de 2022 
Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava. 
Valor total do item acima: R$ 71.910,90 (setenta e um mil, novecentos e dez reais e 
noventa centavos) 
Dione Barbosa Caruzo – Secretário Municipal de Saúde - Interino 
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OBRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
Secretaria Municipal de Obras Públicas – SMOP 

Departamento de Pesquisa e Planejamento Urbano - DPPU 

 

Rua Luís Alves Pereira, 70 - Química- (24) 2443-2422 

http://www.barradopirai.rj.gov.br - semop.bp@gmail.com – dppu.bp@gmail.com - 

secobras@barradopirai.rj.gov.br 

 

EDITAL N.º 038/2022 

 

 

  O Secretário de Obras Públicas da Prefeitura Municipal de Barra do 

Piraí, Wlader Dantas Pereira, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos 

que tiverem conhecimento deste Edital, que foi lavrado o Auto de Embargo n.º 414, 

em 07/10/2022, em nome de Bruno Ávila, protocolado através do processo nº 

26400/2022 de 13/10/2022, por Execução de obra irregular, na Rua Cristiano Otoni 

ao lado do nº386, – Centro, nesta cidade. Para constar, lavrei o presente Edital, para 

que surtam os devidos e legais efeitos. 

 

 

Barra do Piraí, 18 de outubro de 2022. 

 

 

 


